
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus (CIDADANIA) 

PROJETO DE LEI N° 4 5 

DENOMINA A RUA MAJOR JOSÉ GERALDO 
NO BAIRRO RESIDENCIAL DOS SANTOS 

VITÓRIA I. 

A Câmara Municipal de Montes Claros-MG, por seus representantes, aprova e o Preteito 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 A via pública conhecida popularmente como Rua Três, localizada no Bairro 
Residencial Vitória I, neste Município de Montes Claros/MG, passa a denominar-se 

oficialmente Rua Major José Geraldo Dos Santos. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3 Revogam -se as disposições em contrário. 
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